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ANEXO I 

 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

1 - OBJETO: 
 
1.1 - O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de 
concreto usinado FCK 35 MPA bombeado, para obra de construção do Bloco de Eventos do Centro de 

Turismo Social e Lazer de Domingos Martins - CTSLDM do Sesc/ES. 

 
2 - CARACTERÍSTICAS: 

2.1 - As características básicas para o fornecimento dos materiais bem como as suas respectivas 
quantidades são as que seguem: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 

1 

CONCRETO USINADO FCK = 35 MPA, BOMBEADO.  
OBSERVAÇÕES: 
ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO CONCRETO 
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA (FCK) = 35 MPA. 
CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO = 330 KG/M³. 
RELAÇÃO ÁGUA-CIMENTO MÁXIMA (A/C) = 0,55. 
MÓDULO DE ELASTICIDADE TANGENTE INICIAL DO CONCRETO: 30672 
MPA. 
DIÂMETRO MÁXIMO DO AGREGADO GRAÚDO < = 19 MM. 
OBS: AS ENTREGAS DEVEM OBEDECER AS SOLICITAÇÕES PARCIAIS 
DA CONTRATANTE INDEPENDENTE DA QUANTIDADE. 

M³ 2.000 

 

 
3 - DEMAIS CONSIDERAÇÕES: 
 
3.1 - Local de entrega: Centro de Turismo Social e Lazer de Domingos Martins - CTSLDM 
Razão Social: Serviço Social do Comércio Sesc AR ES. 
Endereço: Rua Ayrton Sena, s/nº, Distrito de Soído, Domingos Martins/ES.  
CEP: 29.260-000. 
Tel.: (27) 3268-5400. 
CNPJ – 05.305.785/0016-00. 
 
3.2 - Prazo de entrega: entrega parcelada de acordo com as necessidades do Sesc, em até 36 (trinta 
e seis) horas após a solicitação e recebimento do Pedido ao Fornecedor – PAF. 

3.3 - Condição de Pagamento: até 10 (dez) dias úteis após entrega e aceite definitivo dos materiais 
pela Unidade requisitante. 

3.4 - O Sesc/ES reserva-se o direito de rejeitar produtos de qualidade inferior e de procedência 
duvidosa, podendo aplicar as penalidades cabíveis previstas no Edital. 
 
3.5 - As despesas com devoluções de materiais não conformes com as especificações contidas neste 
Anexo correrão por conta do fornecedor. 


